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NOTA IMPORTANTE RELATIVA À CONVOCATÓRIA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS DA  

DWS INVEST  
 

Serve a presente para convidar os Acionistas da DWS Invest (os “Acionistas”) para a 
 

Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas, 
 

que terá lugar segunda-feira, dia 2 de fevereiro de 2026, às 14h40 (hora luxemburguesa), 
na sede social da DWS Invest (a “Sociedade”), em 2, Boulevard Konrad Adenauer, 1115 
Luxemburgo, Luxemburgo, com a seguinte ordem de trabalhos: 
 
 

AGENDA 
 

 
1. Alteração e revisão dos estatutos da sociedade, sem alteração do objeto social nem da 

forma jurídica, mas com a revisão do objeto social nos seguintes termos: 
 
“O único objeto da sociedade consiste em investir os recursos de que dispõe em títulos e 
outros ativos financeiros líquidos, conforme autorizado pela legislação de 2010, com o 
objetivo de diversificar os riscos de investimento e disponibilizar aos seus acionistas os 
resultados da gestão das suas carteiras. 
 
Na medida do permitido pela lei de 2010, a sociedade pode tomar todas as medidas e 
realizar todas as operações que considere adequadas para o cumprimento e 
desenvolvimento do seu objetivo.” 
 

 
A primeira Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas da sociedade, convocada para 9 de 
janeiro de 2026 às 14h40 com a mesma ordem de trabalhos (a “Primeira Assembleia”), não teve 
quórum, uma vez que não foi atingido o número mínimo de participantes. 
 
Exercício do direito de voto na Assembleia Geral Extraordinária 
 
Estão habilitados ao exercício do direito de voto os acionistas para os quais a DWS Investment 
S.A. (o “Subscritor”) tenha recebido, até às 18h00 (hora luxemburguesa) do dia 23 de janeiro 
de 2026, os seguintes documentos devidamente preenchidos: 
 
Confirmação do bloqueio das ações para alienação 
Os Acionistas devem submeter uma confirmação 1) do instituto financeiro no qual as ações estão 
inscritas (no caso de ações nominativas) ou 2) do instituto financeiro no qual estão depositadas 
as ações (no caso de ações ao portador), indicando que as ações estão bloqueadas para 
alienação até 3 de fevereiro de 2026 (o “Certificado de Bloqueio”). O Certificado de Bloqueio 



 

deve incluir o nome e o endereço do subscritor, o número de ações bloqueadas, bem como o 
nome e o ISIN do subfundo. 
 
Autorização  
Os subscritores devem ter enviado um formulário de autorização assinado (o “Formulário de 
Autorização”), o qual transfere os direitos de voto do subscritor para o presidente da Assembleia 
Geral Extraordinária. A autorização deve ser emitida utilizando o Formulário de Autorização 
disponível junto da Sociedade Gestora, que será enviado aos Acionistas mediante pedido.  
Este requisito não se aplica aos subscritores que já tenham apresentado a sua autorização para 
a Primeira Assembleia.  
 
O Certificado de Bloqueio e o Formulário de Autorização devidamente assinados devem ser 
enviados por correio para a seguinte morada: 
 
  
DWS Investment S.A. 
A/C Corporate Secretariat 
2, Boulevard Konrad Adenauer 
L-1115 Luxemburgo 
 
ou por fax, através do número: +352 42101-900 ou por e-mail, para: dws.lux@db.com.  
 
Como segunda assembleia, a Assembleia Geral Extraordinária pode tomar decisões válidas, 
independentemente do capital representado. No entanto, para a aprovação de uma proposta de 
resolução é necessária uma maioria de dois terços (2/3) dos votos válidos expressos. 
 
Cada ação confere o direito a um voto. 
 
O projeto dos estatutos está à disposição dos subscritores na sede da Sociedade Gestora e será 
enviado gratuitamente aos subscritores mediante pedido. 
 

Luxemburgo, janeiro de 2026 
O Conselho de Administração  
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